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Diário da Justiça
ESTADO DO PARANÁ

1R IBUNAL DE JUSTIÇA (~

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECRETO JUD IC IÁRIO N ' ~ 5 o

PORTARIA N : 2429

o PRESIDENTI! DO TRIBUNAL DE SIJS11ÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no W IOdas .lribuiçlles que lhe do

coor.ridas por lei • tendo C IIIvi... o contido no porocoIodo

oob o ' 54414196, rcooI••

o PRESIDENTI! DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . DO uso das atribuições que Ih .

do conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado oob o ' 6$154196, reooI••

l-REVOGAR

NOMEAR

• Portaria o ' 2125, d . 26 d. setem bro d. 1995, que desillJlOU ANTONIO A l1uo

GOMES. A scnte de Conservaçao. PJ-IV , olvel lO , do Q lladro .de PessoIIl.d i s.a-;.
do Tribunal de Justiça, pn prestIIr serviços no penodo noturno JUD toao Juizlldo EspcciaJ

d . Pequenas Causas di COmarta d. Curitiba.

O -DESIGNAR

SILVANA LOPES RODRJGUES BOFINGER , C III virtude d. habilitaçio em '

CO I1C \ItSO ,pn cxen:er o cargo d. AuxiJillTd. C llrtório , PJ.~ 01•• 1 08. do Quadro d.

Auxiliares di Justiça di CO Il18lO lld . Faxina!.

PORTARIA N : 2428

O PRESIDENTI! DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no U30das atribuiçG cs que lhe do

conferidas por lei • _o C IIIvistII O contido no protocoIJdo

oob" 48314196, rcooIvc'

PAULO CEZAR DE BARROS. A sente d. ConservaçAo. PJ.IV , 01ve110, do Quadro d.

PessoaJ di Secretaria do Tribunal d . Justiça,. partir d . 15 d. ju lho do lIIlOC IIIc:uno, pn

prestar serviços no periodo noturno JUD to aos Juizados E3pocÍIIÍSC lvel • C rim inIIl d i

CO II18IO IId . Curib"ba, atribuindo-sc-lhc. pficaçlo ","lcspolldC lltc.

.,

PORTARIA N : 2430

O PRESIDENTI! DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ . no U30 das atribuições que lhe do cm fcridIIs

por lei • tendo em vistII o contido no protocoIJdo oab o '
69838196, rcooIvc

DESIGNAR

CONCEDER

'.,.
•

• THA ts LEONI MOREIRA , ocuponte do cargo C IIICO IIlisoIod. A ssessor de D iJctor de

Departam ento , s/m bnlo 1-< :, do Departam ento di Conescdoria di Justiça, lrin lll (30) dias

de fm a •• lusiY IIs aollllO d. 1996,. partir de D l de IlOVC lllbrodo ano em cuno, de acordo
com o inoioo X , do alligo 34, di Constitu içIo Estadual.

JULIA MARIA DA So.VA , A scnte Té<:nioo Adm inislralivo, nlvel 04, do Quadro

T l'IID5itório de PessoIIl d i Sccm aria do Tn1>unal d . Justiça, pn prestIIr serviços, DO

pcr1odo DO lUmO ,junlO aos Juizados E3pocÍIIÍSC lvel • C rim inll1 di Ccm an:II de CuritI"ba,

• partir de 11 de julho do lIIlOC IIIC IlI>O ,atribuinclcHo-lhe. sraIificaçIo aH 'CO (lO iodente,

fiam do, C III~ fCVOSIIdaa desiB JlllÇ lo d. CESAR AUGUSTO BREDOW .
• partir de rcv-iro próxim o pII3S8l!o .
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PORTARIA N." 2431

o PRESIDENlC 00 1RIBUNAL DE .JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das allibuiçOes que lhe
sAo conferidas por lei e tmdo em vista o contido no

prolDColadosob n" 70S84I96, resolve

l-LOTAR

ADOLFO SELENKA. Agente de Serviço Externo, PJ-IV , Dfvel 06, do Quadro de

Pessoal do SccreW ia do Tn"bunal de Justiça, no Gabinete do Vico-D imor <JeroJ.

pera prestar serviços junto 80 Centro de Protocolo Judiciário Esladuol e Arquivo

aem . a partir de OI de outubro do ano em curso, ficando, em conseqomcio,
revogada sua 10taçAoanterior.

pâg.03

da Secmaria do Tnbunal de Justiça, a se afastar do Pais a p8I'tlr ac 14 de OUtUDfO ao

ano em c=o, dU l1lllteo portado de suas férias laTes.

PORTARIA N." 2434

O PRESIDENlC 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das alribuiçOes que lhe

.ao conferidas por lei e tendo em visIa o contido no

protocolado sob nO69811196, resolve

fi-DESIGNAR

AUTORIZAR

O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE .JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atnbuiçOes que lhe

sAo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob rf 60903196, resolve

"

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

ROSA MARIA TAQUES MARCANTONIO, Oficial Judiciário, PJ-IV , Dfvel 03,

do Quadro de Pessoal do Secretaria do Tnbunal de Justiça, a se afasIar do Pais a
partir de 28 de outubro do ano em curso. durante o periodo de suas fénas

regulamentares.

2432PORTARIA N:

o servidor acima mencionado para exercer. a partir de OI de outubro do ano em

<=o, as funções de chefe do Serviço de Recebimento e Registro. do Seçao de
Alendimento ao Público, do Centro de Píotocolo Judiciário Esladuol e Arquivo

aem . do Gabinete do Vice-D imoc aem . atribuind~lhe a gratilicaçlo
correspondente, ficando, em conc;eqOência. revogada sua designaçao rior.

l-DERROGAR

a Portaria no:!83. de 14 de fevereiro de 1989, na parte referente à designação de

ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça, PJ-IV , nivel 04, do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, para atuar junto à I~ Vara Civel
de Curitiba.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N' 121/96.-

Prot.68.492/96 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL _ I _ Tendo

li-DESIGNAR

o servidor acima mencionado para prestar serviços junto â 3 D Vara Civel desta
Capital. a partir de 30 de setembro do ano em curso. mantida a designação para a .,.

Vara Crim inal.

C ritiba, 16

PORTARIA No" 2433

O PRESIDENTE 00 1RIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atnbuiÇÕ<Sque lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 68071196. resolve

em vista o contido no presente procedimento, notad~

mente do Parecer da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimô _

nio e Informação nl 381/96 da Divisão de Contadoria Geral do Depart!

menta Econômico e Financeiro, AUTORIZO a contratação da concessioná_

ria COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, objetivando o forneci _

~ento de 100 KW de energia elétrica para o edifício que abriga a Ce~

traI de Estocagem e Distribuição na rua FláVio Dallegrave n~ 2446,

nesta Capital, independentemente de licitação com fulcro no artigo

25, inciso I, da Lei n! 8666/93, atualizada pela Lei nl 8883/94;

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devidos fins;

111- Publique-se.

Em 08.10.96.

SECRETARIA

2077/96

ORDEM DE SERViÇO N."

AUTORIZAR
A DIRETORA GERAL DA SE

TlCA DO ESTADO 00 PARAHA tendo m v CRETARIA DO TRIBUNAL DE JUs-
conferidas pelo Decreto jUdiciarl0 nlsta as atribuicoes ~e lhe sao
disposto no inciso X do arti O 34 dao173/B9 e de contorm~dade com o
conceder aos servidores do P~er JUdiCinstiituiciao Estadual, resolve
RIAS REGULAMENTARES: c ar o tr nta (30) dias de FE-

CRISTINA CACHUBA, Oficial Judiciári?, PJ-IV , ~í~e1 06, doQ~~:o de. ':~ NOHE/CARGO/LOTACAO

---------------------------------------~:~~~--~~~:~~---~~~
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AIlGZU 1dlTOIIIO JtBlGB
OPICLAL DE JUSTlCA Nlvel 6

RBBOUCAS

EOONI BONASSOLI
OFICIAL DE JUSTICA Ni vel 6
PALMITAL

'M AR IA D AS NEVES ROCHA

AGENTE DE LIMPEZA Nivel 11

MARIALVA

1'" 01/12/.. 07.8.8/96

1991 07/10/96 072706/96

1996 02/12/96 074564/96

de Controle dos Juizados EspeetIllS CIVe1Se CnmmlllS, da lJIVIsIo de Controle
Financeiro do Pessoal, do Depmtamento Econômico e Financeiro, durante o
afastamento da titular, JOSlANE KLlNGENFUS ANTUNES, atrlbuindo-se-lhe a
gnmficaçlo correspondente.

W aEcRETARIA

UllOO DO ,IIIWIA

A DIRETORA GERAL DA SECRlITARJA 00
TRIBUNALDE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ.
no USO das atnbuiçôes delegadas pelo Decreto Judiciário nO
173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob nO

71267196.resolve

2080ORDEM DE SERV iÇO N ."

Curitiba. 16 de outubro de 1996.

c) LUCIMAR SlM()ES DE FRANÇA, Agente Técnico Administrativo, nlvel 04,
do Quadro Tranliitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer,
em substituiçlo, a partir de 07 de outubro do ano em curso, as funções de chefe do
Serviço de Alendimento ao Público, da Seçao de Expedientes e Informações. da
Divisão de Cnntrole Financeiro do Pessoal, do Departamento Econômico e
Financeiro, durante o afas1alDento da titular, JULIA MARlA DA SILVA,

atnbuindo-se-Ihe a gratificaçio correspondente.

!MENTO DA COSTA SCHÕN
tora Geral

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL N'41196.

2079

01/12/96 074849/961996

1996 23/12/96 074723/96

SECRETARIA

ORDEM DE SERV iÇO N ."

16 de OUTUBRO de 1996

ADEM AR SO ARES DE M EDE IRO S

OFICIAL DE JUSTlCA Rivel 5
SAO JOSE DOS PINHAIS

MARIO CESAR ZANIN
AUXILIAR DE CARTORIO Nivel 8

REBO UCAS

CONCEDER

CON TRA TO : de prestaÇãode serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n°

55.165/96.

FUNDAMENTO LEGAL: anigo25, incisoI. da Lein' 8.666193.

a 10NE ROCHA JUSTEN SIMÕES GRILLO, Oficial Judiciário, PJ-IV, nlvel 05, .do
Quadrode Pessoalda Secretariado Tribunalde Justiça. três (03) mesesde licençaespecIal,
a partir de 07 de outubro do ano em curso, por não haver se afastado do exerciclo de suas

funÇões no .QÜir!qO&1io compreendido entre 08.01.91 e 07.01.96. de acordo com o

parigrafo únicodo artigo247, da Lein' 6174nO.

Curitiba, 16 de outubro de 1996.

CON TRATAN TE : Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CON TRATADA : Companhia d~ Informática do Parana - CELEPAR

O B JETO : continuidade de prestação de" serviços de infonnática e outros
serviços compatíveis, confonne descrito no respectivos Detalhamentos

'de"Sistemas e Serviços (D55).

PREÇO: valor global é de RS 7.467,50 (sete mil, quatrocentos e sessenta e sete

reais e cinquenta centavos).

NTODACOSIA SCHÕN
DiretonlGera!

SECRETARIA

CUSTEIO DE DESPESAS: dolaÇãoo",,",entáriadoPoderJudiciárioparao
exerclcio de 1996, através do sub-elemento
3132.04.01 - Outros Serviços e Encargos,
devidamente empenhado, pela Nota de'
Empenho n° 3374/96, emitida pelo I
Departamento Econômico e Financeiro da
Secretaria do Tribunal de Justiça em O I
de outubro de 1996.

ORDEM DE SERV iÇO N ." 2080

A DIREfORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n" 173/89 e lendo em vista o
contido no protoeolado sob n" 71979196, resolve

FORO: Conuucade C

RONAL OPOR
Direto doDepartam

EDITAlDE CO.QlElTa

DESIGNAR

a) JOSlANE KLlNGENFUS ANTUNES, Oficial Judiciário, PJ.N, nlvel 04, do
Quadro de Pessoal da SecretBria do Tribunal de Justiça, para exercer, em
substituiçlo, a partir de 07 de outubro do ano em curso, as funções de chefe da
Divisão de Controle Financeiro do Pessoal, do Departamento Econômico e
Financeiro, durante a licença especial da titular, IONE ROCHA JUSTEN
SlM()ES GRILLO, atrlbuindo-se-lhe a gJlIIificaçio comspondente.

b) JULIA MARlA DA sn..vA, Agente Técnico Administnllivo, nlvel 04, do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tnbunal de Justiça, para exercer, em
substituiçlo, a partir de 07 de outubro do ano em curso, as funções de chefe da Seçao. - .. _.' . _ .. " . -

O Bacharel LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN,
Presidente da Comissão do Processo Administrativo
disciplinar inslauIlldo em vista dos fatos narrados no
expediente protocolado sob n" 8.562196, cousoante o
disposto pelos artigos 320 e 330, da Lei n" 6174nO

Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Parnná,

F A Z S A B E R a Senhora NAIR DIAS Dfl

COSTA, Técnico EspecializJldo em InIancia e Juventude, Nlvel 3, do ~

I

Transitório do Serviço Auxiliar à Inlãncia e Juventude que, havendo sld,
constatado o seu oão comparecimento ao expediente por mais de ~ta (30) di",
consecutivos, fica, pelo presente edital, com o prazo de dez (10) dias cootados a
partir da última publicação deste no Diário da Justiça, convidado a justificar o
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DIAS.

0050529-5
CURITIBA
2A VARA DE FAMILIA
K A D P (REPRESENTADO (A)
LILIAN VURIKO HlRAE
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ
ELSIO BENETTI
ARLETTE DE ARAUJO CANSINI
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEVITS
A J N
JOAO DA SILVA REGO
2A CAMARA CIVEL
DES. ALTAIR PATlTUCCI

002. PROCESSO
COMARCA
VARA

AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO :

2A VARA DE FAMILIA
J SOM
V S D M (ASSISTIDO (A) )
MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI

APELADO R P D M
ADVOGADO IRIA REGINA MARCHIORI
ADVOGADO ADYR SEBASTIAO FERREIRA
ORGAO JULGADOR 2A CAMARA CIVEL
RELATOR DES. ALTAIR PATlTUCCI
REVISOR DES. RONALD ACCIOLY
REVISOR CONVI JUIZ JOSE VIDAL COELHO
DESPACHO :
RENOVE-SE A INTIMACAO AO PROCURADOR DA APELANTE E
AGUARDE-SE O PRONUNCIAMENTO NUM PRAZO DE 30 (TRINTA)
EM 15.10.96. {ajo CES. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI,
RELATOR.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

VARA

APELANTE
APELANTE
ADVOGADO

DEPARTAM ENTO .JUD lC IÁR IO I

D iv isão de P rocesso C íve l )

I seu afastam eu lO peran te esta C om issão , in sta lada na Sala de R eun iões. no 3

I andar do p red io do T ribuna l de Justiça do Paraná , s ituado na P raça N os

Senho ra de Sale te s/n ° , C en tro C ív ico . Desta C idade de C uritiba . ou fazer p rova

I de que a a lud ida ausênc ia funda-se em m otivo de fo rça m aio r ou coação ilega l,

sob pena de den llssão DOS tennos do artigo 293 . inc iso V . a línea ub", da L ei

6174 /70 e dos dem ais d ispositivo s ap licáve is à espéc ie . E para que não 5

I a legue igno rànc ia , exped iu -se o p resen te ed ita l de cham am en to que se .

pub licado no D iário da Justiça do E stado , po r dez (10 ) vezes consecu tivos.

j D ado e passado neste c idade de C uritiba , ao s nove (09 ) d ias do m ês de ou tub r

I do ano de um m il, novecen to s e noven ta e se is . -X -X -X -X -x -x -x -x -x -x -x -x -x~x -x -x -

I
(

IA CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

Tendo em vista a informacao e juntada do
documento anexo a esta (fls. 41 usque 47),
pronunciem-se a impetrante e a posteriori de-se vista
ao orgao ministerial.

Em, 10.out.1996.
Ces. ALTAIR FERDINANDO PATlTUCCI,
Relator.

ADVOGADO

CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI
HANELORE MANDEL
JOSE GEREM IAS COELHO FILHO
LAERCIO CHEMIM
MIGUEL RAMOS CAMPOS

ORDEM PROCESSO

001 0047794-7
001 0047794-7
001 0047794-7
001 0047794-7
001 0047794-7

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
JUIZ CONVOCADO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO

2A CAMARA CIVEL

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEl'ENTISSIMO SENHOR
JUIZ CONVOCADO RElATOR

DESPACHO PROFFR lP º PE tO aem ENT ISS IM O SENHOR
DESEMBARGADOR RELATOR

AP ttA CAO C IVEL

Homologo o pedido de desistencia (f.
179), formulado pela apelante Companhia Lorenz, nestes
autos de apelacao civel no. 47794-7, ou Marechal
Candido Rondon, em que e apelado a Fazenda Publica do
Estado do Para na e com fulcro no art. 501 do CPC,
combinado com o art. 140, inc. XVI, do Regimento
Interno deste Tribunal, julgo extinto o procedimento
recursal, tendo em vista que o mandato (f.6) concede
poderes especiais para desistir.

Intimem-se. Baixem, oportunamente.
Curitiba, 15-10-96.
Juiz Conv. Leonardo Lustosa,
Relator.-_ .. _ -_ ._ --> .-
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO No. 180/96

Alves

0052271-2
0052271-2
0052271-2
0050122-6
0052271-2
0052271-2
0050122-6
0050122-6
0052271-2
0050122-6
0052271-2
0052271-2
005t:271-2
0052271-2
0052271-2
0052271-2
0050122-6
0052271-2

001
001
001
002
001
001
002
002
001
002
001
001
001
001
001
001
002
001

ORDEM PROCESSO

0052271-2
CURITIBA
15A VARA CIVEL
FRANCISCO ALBERTO VIEIRA DE ARAUJO
WALTER BORGES CARNEIRO
CARLOS VITOR HARANHAO DE LOYOLA
AIRTON CESAR HINTZ
EROS SANTOS CARRILHO
GILDO JOSE M SOBRINHO
ESPOLIO DE ACliMAR VIEIRA DE ARAUJO

0052754-6
CURITIBA
3A VARA CIVEL
VERA LUCIA BAGLIOLI
JOEL HENRIQUE MELNIK
GISAH MYARA MAYSONNAVE
MARCEL AHMED HAMMOUD
EUCLIDES PEDRO GALEGO
SANDRA REGINA FIGUEIREDO
2A CAMARA CIVEL
JUIZ AIRVALDO STELA ALVES

Intime-se o agravado para a resposta.
Nao ha pedido do agravante para

suspensivo ao recurso_

1. Defiro a formacao do agravo.
2. Requisite-se informacoes do Juiz da

2A CAMARA CIVEL

INDICE DE PUBLICACAO

3 .
4 .

efeito
I.

Em 14/10/96
Juiz Convocado Airvaldo Stela
Relatoru .& ." .•• _

RELACAO No. 181/96

APELACAO C IVEL

001.PROCESSO
COMARCA
VARA

APELANTE
ADVOGADO'
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELANTE

ADVOGADO

AIRTON CESAR HINTZ
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA
EROS GIL PETERS
EROS SANTOS CARRILHO
GILDa JOSE M SOBRINHO
IRINEU PETERS
JOAO ALCI DE OLIVEIRA PADILHA
JOCELIA APARECIDA LULEK
JULIO ASSIS GEHLEN
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA
MAURO NOBREGA PEREIRA
NEMO ELOY VIDAL NETO
PEREGRINO DIAS ROSA NETO
RENATO BELTRAMI
SILVIANE SCLIAR SASSON
VALMIR SCHREINER MARAN
WALTER BORGES CARNEIRO

pESPACHO PROFERIDO PELO EXCELEHTISSIMQ SENHOR
pESEMBARGADOR RELATOR

causa.

003. PROCESSO
COMARCA
VARA

AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADo
ORGAO JULGADOR
RELATOR CONV.
DESPACHO

'~mprestar

0038460-7
0050529-5
0050529-5
0052754-6
0038460-7
0050529-5
0052754-6
0050529-5
0052754-6
0038460-7
0050529-5
0052754-6
0050529-5

ORDEM PROCESSO

0047794-7 .
MARECHAL CANDIDO RONDON
VARA CIVEL
COMPANHIA LORENZ
LAERCIO CHEMIM
HANELORE MANOEL
JOSE GEREMIAS COELHO FILHO
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI
MIGUEL RAMOS CAMPOS
IA CAMARA CIVEL
PESo OTO SPONHOLZ
PESo PACHECO ROCHA

0038460-7
CURITIBA

INDICE DE PUBLICACAO

APELACAO CIVEL

001. PROCESSO
COMARCA
VARA

APELANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO
CRGAO JULGADOR
RELA'l'OR
REVISOR
DESPACHO

ADVOGADO

ADVR SEBASTIAO FERREIRA 001
ARLETTE DE ARAUJO CANSINI 002
ELSIO BENETTI 002
GISAH MYARA MAVSONNAVE 003
IRIA REGINA MARCHIORI 001
JOAO DA SILVA REGO 002
JOEL HENRIQUE MELNIK 003
LILIAN YURIKO HlRAE 002
NARCEL AHMED HAMMOUD 003
MÀRLv DE CASSIA MENESES FRANCA REGIANIOOl
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ 002
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 003
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEVITS 002

00l.PROCEssa
COMARCA
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R E C L A M A C A O

AGRAVO DE INSTRUMENTO

)

a Ora. Juiza na quo" copia

e da presente decisao,

informacoes, a serem

D iv is ã o d e P ro c e s s o C r im e

retardar, injustificadamente, a prestacao da jurisdicao
reclamada, o que, nos termos do art. 527, 11, clc art.

558, do CPC (nova redacao dada pela Lei no. 9.139/95),

autoriza a sua suspensao liminar.
Com efeito, mostrando-se identicas as

questoes versadas nas lides cumuladas (todas lastreadas
no mesmo fundamento fatice inadimplemento - e de
direito), parece ser irrecusavel, no caso, o
litisconsorcio passivo proposto pela agravante com
amparo no inciso IV do art. 46, do CPC. De outra parte,
o principio da economia ~rocessual tambem parece estar
a recomendar, na espeC1e dos autos, a admissao da

pluralidade dos figurantes (6) no pala passivo da
demanda, cujo consorcio nao dificultara as respectivas
defesas, nem sera empeco a almejada celeridade

processual.
Atribuo, assim, efeito suspensivo ao

presente agravo de instrumento para sustar, ate o
julgamento a ser proferido pela Camara, a eficacia da
decisao. recorrida. Por conseguinte, devem ser citados

todos os demandados.
J. Remeta-se

da inicial do recurso

requisitando-se-lhe, ainda,
prestadas no prazo de dez dias.

4. Nao tendo sido citados os agravados,

desnecessaria a sua intimacao para a resposta.

5. Intime-se.
curitiba, 14 de outubro de 1996.

Des. Telmo Cherem,
Relator.

(

0052561-1
PONTA GROSSA

IA VARA CIVEL

ELIAS J CURI SA
CARLOS WERZEL
LUIZ RODRIGUES WAMBIER

JOSE ELI SALAMACHA
SODIVEL SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE

VEDANTES LTDA
MILENE VICENTE TAKEDA

6A CAMARA CIVEL
DES. NEWTON LUZ

0043417-9/01
CASTRO
VARA CIVEL

CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO
REGINALDO FANCHIN
PREFEITO DO HUNICIPIO DE CASTRO
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

6A CAMARA CIVEL

CES. TELMO CREREM

ADVOGADO

ORGAO JULGADOR

RELATOR

DESPACHO :

OOJ.PROCESSO

COMARCA
VARA

AGRAVANTE
ADVOGADO

ADVOGADO

ADVOGADO
AGRAVADO

0 0 2 .P R O C E S S O

COMARCA
VARA

RECLAMANTE

ADVOGADO

RECLAMADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR

RELATOR
DESPACHO :
TENDO EM VISTA O ACORDA0 DE F.52/59,PROFERIDO PELA
6a.CAMARA CIVEL,MANIFESTE-SE A RECLAMANTE SOBRE O SEU

INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA MEDIDA.INTIME-SE.EM

10/10/96. (a.)DES.TELMO CHEREM,RELATOR

Caso nao e de suspensao liminar, pois

revel ante nao e a fundamentacao a se ver pela propria
fundamentacao da decisao agravada (f.109). Dai o seu

indeferimento.
Intime-se a agravada, na forma do art.

5 2 7 -1 1 1 d o C P C .

Ctba., 14.10.96 (2a. fa.).

Des. NEWTON LUZ,
Relator.

RELACAO NO.120/96

2A CAMARA CRIMINAL

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 001 0052607-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

2. Oficie-se a Autoridade Judiciaria

como coatora, solicitando-se informacoes

acerca do presente pedido de "habeas corpus".
J. Oportunamente, vista ao Ministerio

apontada
urgentes

1. Nota-se que, embora o paciente esteja

recolhido a cadeia publica de Laranjeiras do Sul desde
1-10-96 (fl.20), a decisao decretatoria da prisao data

de 27-9-93 (fl.19). Ora, tratando-se de crime da

competencia do Juri, pode dar-se o caso ~e o paci~nte

ja ter sido pronunciado, e, na pronuncla, ao JU1Z e
possivel revogar a prisao (c.art.40a, paragrafo 20., do

CPP). Nao se sabe, porem, exatamente, em que f~se se
encontra o processo a que responde o pac1ente.

Destarte, a despeito das razoes invocadas pela

impetrante, considero o "writ" (impetrado por Advogada)
insuficientemente instruido, motivo pelo qual denego a

liminar.

001. PROCESSO

COMARCA
VARA

IMPETRANTE

PACIENTE
ORGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO :

HABEAS CORPUS CRIME

0052607-2
PATO BRANCO
VARA CRIMINAL
MARIA DAS GRACAS CARVALHO (ADVOGADO)
ROMAO RUBERVAL FERREIRA (REU PRESO)

2A CAMARA CRIMINAL
DES. TROTTA TELLES

Intime-se.
Curitiba, 15 de outubro de 1996.

Gil Trotta Telles

Relator

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEI,ENTISSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR RELATOR

Publico.

0052727-9
CURITIBA

14A VARA CIVEL
ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII

ELIZABETH BERTINATO

JOAO NADALIN
JOSE MACEDO RUAS

LEON! KEMPINSKl
DONIZETE P DOS SANTOS

NOEMIA DE OLIVEIRA SANTOS

JOSE RODRIGUES DA SILVA
6A CAMARA CIVEL

DES. TELMO CHEREM

apresentam-se

persistencia

1. Associacao Religiosa pio XII agrava da

decisao que, na acao de resolucao de contratos que

moveu em face de Joao Nadalin, Jose Macedo Ruas, Leoni
Kempinski, Donizete P. dos Santos e/ou David A.P.

Borges, Noemia de Oliveira Santos e Jose Rodrigues da
silva, indeferiu a formacao do litisconsorcio passivo

fac~ltativo. Alega que o litisconsorcio, no caso, esta
autorizado pelo art. 46, IV, do CPC (afinidade de

questoes por um ponto comum de fato ou de direito),
Justificando-se, ainda, pela reducao das despesas e

atividades processuais, maxime porque a citacao dos
reus, encontrando-se eles em lugar incerto e nao

sabido, rea1izar-se-a por edital. Requerendo o
recebimento do recurso no efeito suspens1vo, pede a

reforma do "decisum", para o fim de ser admitido o
litisconsorcio passivo proposto.

2. Os fundamentos do recurso

relevantes, resultando claro que a

dos efeitos da decisao recorrida podera

004.PROCESSO
COMARCA

VARA

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO
AGRAVADO
AGRAVADO

AGRAVADO

AGRAVADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

CONCEDER

"
A T O S D A P R E S ID E N C IA

a o E x c e le n t is s im o S e n h o r D o u to r M u n ir K a ram , J u iz d e s te T r ib u n a l , 6 1

( s e s s e n ta e w n ) d ia s r e s ta n te s d e l ic e n ç a e s p e c ia l , a p a r t i r d o p ró x im o d ia 2 1 ,

a s s e g u ra d o s p e la P o r ta r ia n . 3 2 4 /9 4 , c o m b a s e n o a r t ig o 2 4 7 , p a r á g r a fo ú n ic o , d a

L e i E s ta d u a l o . 6 1 7 4 n O .

P O R T A R I A N . 2 6 2 1 9 6 C u r i t ib a . 1 5 d e o u tu b ro d e 1 9% .

o J u iz P re s id e n te d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P a ra n á , u s a n d o d a s a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o c o n fe r id a s p o r

le i , e te n d o em v is ta o c o n t id o n o p ro to c o la d o s o b D .

7 4% 1 1% , re s o lv e :
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MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N" 1085

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso de suas atribuições legais e teo

em vista o disposto no artigo 35, ~ 5°, de Constitu içAo Estadual, e 202, !i 2"', da Cornrtitu içAo Federal, raso!
MANDAR CONTAR, para efe itos de aposentadoria, em favor do(s) membro(s) do M inistério PUblico abai

re lacionado(sl, o tempo de serviÇO indicado, prestado à in ic iativa privada sob o regime da lOPS:
NOMEtCARGOIlOTAÇÃO PROTOCOLO ANOS DIAS DATA INICIAl DATA FINAl.

LEONARDOGABARDOFAVA OOU26M 01 334 29I06IB8 01111188

2" Prom .de Just de entrência intermediária 21/1 2e1061'9O

Medianeira

~L~~ sASOTTO MAIOR NETO

Proa.trador-Gerel de Justiça

RESOLUçAo ~ 1121

o PROCURADOR-GIERAL DE rosnÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ, lMldO da uribuAç6a qDe u.e do e-ferid •• por lei e taIdo IEIIIviâa o

coatldo 00 pr"llW c:Mo •• 107"""'-S11bKde. raoh-e

DESIGNAR

c.ridba.IO der:~de 1"'- \.7
~.J ê<J "'"" I"" <Y ' V '~V V~.S'SottoM"'Nde

ProaIrador-Geral de JIddça

RESOLUÇÀO N"' 1UJ

o PROCURADO &-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DOno dat atribuiç6el cpe lhe do cOIIferidu por 'd e lado em viIla o

COIItidoDOprotocolo u. 411OJ!HM"GJ, raoh'c

I.CONCEDER

I~ nojo •• r-ro-otor de ~ SÉRGIO AUGUSTO ALTHAVS BOperiodo de 07 •• 4 de

-e.bro do flaeDtr..

II.D£SIGNAR

o rn-otor de JalÜçl TlBtRlO ARAÚJO QUADROS para. tem prejutzo dai _ais atri~
tftpOftde:r pdot leniçol do Mbliltlrlo P6blko •• c:oaurca de IMBITUVA, darute • 1iccoç.I do

~timw, Curiti",l.~

~~P~"""'_N '"
Ptoalndol--GenI de JIIItiça

RESOLUÇÃO N. nu

a Promotonl Subttlblta SIMONE LÚCIA LORl.NS para •••• , lKlIIutOl de ProcnIo Fali_tar
ae 126195 e de b1quérito JIIdidaI •• 01195, dII co.aru de CORBíUA. tftIdo em Ybta a aJPdç.Io

argG.Ida pelo timln e KOIhldli pdo ~ COMdbo s.perior do Mlalltério rã .

I-CONCI.DER

Rr.SOLUçAO N" 1136

O PROCURAOOR-GERAL DE J1JSnçA DO

I.ST ADO DO PARANÁ. DOno du alribulç6cs que lhe do toIIfcridu por lei e teHo em rltU o

l'OIItidoDOp"l"Otol::oto .- 4291J%..PGJ, rnoh'e

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DO1110du atrltMIiçOa que IIae do coafmdu por Id e tcIIdo em n.u li

CODtidoDOpnJtocoht a- 3928f96-PGJ, ruoIw

DESIGNAR

o Procarador dt JOItiç. R011LOO CHEMIM p••.• atuar Juato à J" Ciman CMI do qrtpo
TribnaJ de JaJliça DOdia 15 de _wbro do fbteate.

c.rltiba, I~ de outubro de: Ir')

~~yib.~
Pnnndor-Genl de J ••.•••

os (c1oco) diu de: lkença ao Promotor de Jtudça NELSON ANTONIO MUGlNOSKI para Intar

de _atol partk:a.larel, DOperiodo de 14 • 18 de outubro do Rucnte.

U_DIESIGNAR

OI PromotoreI de JIIItiça MÁRIo stRGlO DI: QUADROS PRtCOMA. CARLOS ALUIR LOSS
e AGENOR DALLAGNOL para. IEIII prcjalzo du ••••• atribuiç6a. ftIIl'O'Iderem,

rapcdlvammte pdoI.emç. do MI.blirio P6bltco jU1rto b J'. ISO' t 16" Vara CiYds da C'OIIW'U

de CURITIBA., du •••• te. Ik:etça do PromoIOr de JUldçJlIId •••.•ltOfIiliu.dar-J
Curitib~~V

~ ~Ibde Si Sotto MIJorNdO

Pl'OQlra~_~.~1tIIiç:;I

RESOLUÇÃO N" 1137

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, DOUIOdai aarlbolç4a que lhe do cooferidu por lei, raotve

DESIGNAR

RESOLUçAO N" 1143

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM £nRdao, DOdO 4aJ atrlbliçkl q ••• do c:eaferid,u por leL

~ DESIGNAR

o ~ de Judça GERALDO DA ROCHA SANTOS para amar jw,Dto 1 r CIm ••.• Chrd do

qrtpo Triba.aI de AAçad. ao periodo de 14 de OWIbro a 12 de tKM8bro do llaeDtt.

, tlf.', . '. Curitib.~'~"'b", ••••••.r ~et.;..,...tAA...,.-

AIIkro SI n
Procandor-Genl de 11 em eurddG

I_CONCEDI.R

1 Promoton de Julliça CLÁUDlA REGINA DI. PAUu. I. SILVA DO Rico MONTEIRO
ROCHA 30 (Iriata) di •• d •• ftrial relatl"u ao r periodo de 1994, aaepndu pela ~ a"

0804t94, pan IJItIUl ..,,.5dOI •• periodo de 14 de eatubro a 11 de .owmbro de flueate.

O-DESIGNAR

a Promotora de J~ ANA CRISTINA MARTINS BRANDAo CELlNSK1 para, teIIII p~jaím

das atub atrlbaiç6ts, rapoader pdoI .erriçot do MIIlIsIério Páblk9 .luato 1 I- Promotoria de

J.sdça da CQmafta de CAMPO LARCO,lhI1'1U1k ai f&ia da rapectivII titular.

o Promotor SaUtlhlto FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS para ft:IPOOCkr pdoI lerviçol do

Mlnlsdrio Público lia comart'll de JANDAIA DO SUL. DO periodo de lO a 31 de ouàIbro do

•••••••

RESOLUçAO ~ IU2

O pRQCURADOR-GEIlAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. DOaIO du atrIlMUç6eI q.e u.e do co-feridu por lei e" ~ •••••• o

«JDtido DOprvtoeokJ •• 43091K-PGJ. raotw:

RlSOLUçAo ~ 1130

O PR.OCURADOR-GIERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. 110UIOd •• atriblúçGn qMe u.e do c:c.fflidu por ki, ~

DESIGNAR

l_CONCIDER

03 (cmco) dias de I~ M PnJmoIOr de Jutiça CARUTO ANTONIO RUPP para tratar de:

UlUDtoI partkularu. IN)periodo de 14 • 18 de wtabro do n-tote.

O_DESIGNAR

Promotor de Jutiça JORGE FERNANDO BARIlETO DA COSTA para. laII prepao da rnWt
~~ ~der pdot RniçoI do MI.bú:rio Públk.o a. CllGatU de BELA VISTA DO

pARAlsO. 4ufllIIte .Ikença do rapectIvottmlar.

R£SOLUçAO N" 1131

O pROCURADOR-GERAL .! JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA. DODIO4 •• alrlbaiç&lq1M! 11M:do coaferldu por lei t u.do ali vbta o

coaIido DOproloCOlo •• 4J(UJ96-PCJ, lUlIk'e
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RrSOLUçAo N" nu

o PROCURADOR-C I:RAL D I JUST IÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EJaRctC IO . DOM IOdu .triba~ qw lhe do C8IIferidu por Id e

tendo na vbta o contido no pro locok t D ' 4J17196-PG J, rao tY e

rsTADO DO PARANÁ EM JJaRdao, DORIO dai IItribm çlles q..e lhe do ea-te t1du por Id t

kIldo ed l Y i•• o co-ddo DOpro to to lo •• 4343196-PG J. l"eIO h 'e

l-CONCEDER

CASSAR

38 U riDU I e o ito ) d ia dalicatça especial coaud ida ao rn-o to r ik JU ldça EDSON APARJ:C IDO

CEMENSATI, rd 'ererrtc ao p trioOO de 27 .06 .BS • 17 .06 .90 , • p .rtir de 10 de OC IhIbru do n .eu te .

J.U tP lnado-lhe o d ire ito de rn ttç lo do i DM 'tIIl<M I pa.n fpou oportllft ••• c :ritirio d . P ronIndort.-

G eraldcJII~

RJ:SOLuçAo ~ 1145

IkaçIIl Pn .eton de JIIItiça VA .l.ÍIUA SEYR pan tn1ar de U lUD toI p."da lla ra noI d lu 15 e

16 de: ou tubro do f1uaIlc .

O -DESIGNAR

I ProID oton s.b ltitu tl M ON ICA MACIEL GONÇALVES para , ltID pn:juD o dai atum

atribeliç lla ., m pol'lder pdoI K niçO Il do M "btério N blko J-ato 1 I" P roato to rla de Judça da

toIft,Itu . de ASSIS CHAnAUBR lAND , danoU : alkeD ça da rapetdva dhdar.

af..'c.ritl.~ , ""••••.•••••,•••.. I ~".<A"""-' ~ • • • . . ,•. ; l d '

' . L A P . . - - "'*""
. ÁB lem S ,.,-

P l"OCDndor-G ênl de em eurcltio

o PROCVRADOR-G lRAL DE JUSnçA DO

ED ITA IS JUD IC IA IS

JUSTIÇA GRATUITA

.,..•••..._ ._--
JU "'j'iõDK D IgITO DA 40 VARA D I lN I1L IA DA COMARCA D I CUR IT IBA

883 '7
p.

" ~ r - - -
~

JURANDVR SOUZA JUNIOR
Juiz de Direito

p.
ssas

"--'(
P ;> ';J,.

FAZ SABER a quem int.r •••• r po•••• que por •• te Juizo. C.rt6-
rio 5e proc •••• m os .uto. sob no e01026/96 d. a~ de SEPARACAD
JUDICIAL, •• que ~ ~equ.rent_ ZULITA JOBRAMES DA COSTA e requeri-
doCa) JULIO FERREIRA DA COSTA, I:O lft fund.mento na- artioos ~g d.
Lei 6.~1~/77. a1_ga .m r.sumo a(o) requerente o seguinte. Mque ca-
.ou-.e com oCa) ~querido(a) em data de 07/06/861 que d.... uniao
r••ultou o n.scimento de du•• filh •• 1 que o(a) requerido(a) .~n-

donou o lar conjugal hã quatro •••••• que declara a requ.r*nt. que
adquiriu juntamente com o requerido um bem imbvell que 0(.) reque-
rido(a) encontra- •• em lugar incerto e n~ sabido I que ato) reque-
rente ~ ben.ficiâria(o) da Justi~. Br.tuita".xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fica a parte requerida INTIMADA para comparecer neste Juizo no dia
17/09/96. ~ 14100 horas. em audiência prévia de concilia~ho. como
também, CITADO(A) da presente a~~o. para que apraBente dafesa,
atrav~s de procurador constituído, no prazo de 15 dias. a contar
da audi~ncia supra designada, ficando advertido(a) qu a n~o apre-
&&nta~o da defesa presumir-se-a como aceitos e vard dei 5 os fa-
tos articulado. na inicial (art. 285-CPC), resultan o o efQito~
da revelia. Dado e pãssado nesta Cidade e Comarca d Cu tiba, Ca-
pital do Estado do Paran~. aos inta e um dias do s e Julho do
ano de mil novecentos ,e nove a e seis. Eu, tA i Fernandes
dos Santos), escriv~o o su crevi.xxxXXMXXX xxx x ~MKXXXXXXxxx

o DOUTOR JOECI MACHADO CAMARGO, ~M., JUIZ DE DIREITO DA 3. VARA DE

FAHILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA NA
FORMA DA LEI._tc •••

PARA A CITAÇAD E INTIKA~O DD(A) SR(A). JULIO FERREIRA DA COSTA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

m1/07/721 que d.ssa uni~o r••ultou o naSC1mento de dois filho ••
que o(a) requerido(a) abandonou o lar conjugal hk mais de d.z
anos, que o casal n~ possui bens a partilhar; que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e n~o sabido, que alo) requerente. be-
nefici.ria(ol da Justi~a GratuitaM

• Cuja a p.ti~ao m.receu o R.
d.&pacho a seguir descri to: "Determino que se proceda :. ci ta;:iio
editalici. do reu. Edital com prazo de vinte dias. Em, 13/10/9~.
(a li) JURANDYR SOUZA JUNIOR - Juiz de Direito".xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Fica a parte requerida citada para a~ao e advertida de que se n.o
apresentar resposta no prazo d. 15 dia5, pr.sumir-s.-~o como ver-

dadeiro. os fato. alegadOS~a ~i~ial. Dado R passado n.sta Cid.de
e Comarca de Curitiba, Cap do Est£do do Paran •• aos 23 de no-
vembro de 1.995. Eu, Ar. ernand •• dos Santos), e.crivao
o subsc~.vi.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxMxxMxxxxxxxxxx

JUIZO DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR,

- E D I T A L _

)

passa o

afixados
capital

Com arca de CuritIba(

E para que ninguém possa alegar ignorância, se
presente edital e cópias de iouais teores, que serão
no lugar de costume e publicados na imprensa desta
para CITAÇÃO de TERESINHA JOANNA ZUCATTI E PINHO.

EDITAL COM o PRAZO DE 20 dias
PARA CITACXO DE TERESINHA JOAN-
NA ZUCATTI E PINHO, brasileira,
separada judicialmente, filha
de Emilia Zucatti e de Joanna
Brufatto.

o Exmo. Sr. Dr. JOSeI MACHADO CAMARGO, MM. Juiz de Direito

da 4ª Vara de Familia da Comarca de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, na forma de Lei, etc ...

Fica a parte requerida advertida de que se não apresen-
tar resposta no prazo de l5(quinze) dias, a presente ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do

Estado do~ra!la ,aO Qe ~.»'ellJProde 1.996.

Eu ~~.:J~ , CarlaB Renato LOYOlaj
SIlva, E'crav8nte.~U!amentado, da~llograf e subscrevI.. ->

p . S"" fJ /UY~
_____ .,:)u . _ . l I Z D E D I R B I J ' O _

F._-\)_ W 1 . Q h V

PA 'A - J5%b:. ~f

JUiZO DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR.~

FAZ SABER a quem o Conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente TERESIHHA JOAKXA ZUCATTI E PINHO; que por este
Juizo e Cartório da 4a Vara de Fam1lia, se processam os autos
sob nQ001656/96 de CONVERSA0 EM DIVORCIO; em que é requeren-
te: CUSTODIO DA ROCHA E PINHO; e requerido: TERESINHA JOAXHA
ZUCATTI E PINHO; tendo o requerente alegado, em sintese, o
seguinte: qui o ltquuut. nU uparado jud icia llfD t. da reqm ida dud . 08 .09 .78 ; !fi' o uqa ••

ma Uq1Itr a conm ão da separação )oàicia l 11 d imC Jll; qu i a nquuida 'DCOD tu-u ti lafu iuu ta

• D ào sab ido ; que o nqam nte é bm ficitrio da au iatincia j;d icU ria ,

DESPACHO: C ite-u pu .d ita l CO I prazo da 20 dias. 11,02 .09 .96 la .) JorC J IIACBkOOCW iGO , Jm

di D irlito .

-EDITAL"

PARA A CITAÇAO DO(A) SR(A). LOURIVAL ROCHA DE CARVALHO. COM O PRA-
ZO DE VINTE DIAS.

ED ITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIO AVELINO e SIMULHER , COM O PRAZO DE 30
(TR INTA) D IAS .

O DOUTOR JURANDVR SOUZA JUNIOR, MM., JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANA NA
FORMA DA LEI.etc •••

FAZ SABER • quem interessar possa, que por este Juizo e Cartó-
rio se processam os autos sob no 001b44/9~ de a;ao de DIVORCIO JU-
DICIAL, em que e requerente ANGELINA DE CARVALHO e requeridola)
LOURIVAL ROCHA DE CARVALHO, com fundamento no artigo 226 ~ óQ da
Constitui~ao Federal e Lei &.515/77, alega em resumo alo) reque-
rente o seguinte: "que casou-se com o(a) requerido(a) em data de

Edita l para INTIMAÇÃO dos Requeridos JULIO AVELlNO e SIMULHER , e le , brasile iro ,

casado. indusb iârio , portador da C .I. n ' 1 .147.905-PR e CPF n' 185.709.509-00, para ficar

c iente dos termos da INTERPELAÇÃO JUD IC IAL n ' 23.733. movida pela COMPANHIA DE

HABITAÇÃO POPULAR DE CURIT IBA-eoHAB-CT, em trâm ite neste Cartório da Quarta

Vara da Fazenda Pública , Fa lências e Concordatas, s ito â Av. Cândido de Abreu, 535,

3° andar, Ed ifíc io Montepar, em conform idade com a petição in ic ia l a seguir transcrT ta :

MBusca a presente medida com base nos artigos 867 e seguin tes do CPC , como em razão

dos fa tos e d ire itos abaixo aduzidos: 1 . Em razão de instrumento de MCessâo e

Transferência de Promessa de Compra e Vendan firm ado entre Regina Maria Z ich, e o

Requerido acima qualificado, no qual, a prim eira efe tuou a cessão de todos os d ire itos.
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